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CoNTRATO No 1 6.01.01 t2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARÀ MUNICIPAL DE TABULEIRo Do
NORTE, COM A EMPRESA A V AS§ESSORIA
coNTABtL, SERVTçOS E TNFORMATTCA LTDA,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intêrno,
com sede na Rua Maia Alarcon, 371, Centro, em Tabuleiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJiMF sob o no 69.727.899/000 í -45, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, Sr(a). Marcos
Aurélio de Araúio, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa A V ASSESSORIA CONTABIL, SERVIçOS E INFORMATICA LTDA,
inscrita no CNPJ no 13.075.24110001-41, com endereço na Rua lnocêncio 8raga, no
493, Loja 21, Cêntro, Itapipoca - Ceará, CEP: 62.500-007, representada por seu
Administrador, Sr. Anastácio Feitosa Viana Júnior, portador do CPF n. 693.073.973-
87, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Processo de Dispensa de Licitaçáo no 15.01.0112024, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal no 14.í33, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os
côntratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1"1- Processo de Dispensa de LicitaÇão, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133, de 1o dê abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aft.72
deste mesmo diplomâ legal, devidamênte ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da Câmara Municipal dê Tabuleiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í- O presente contrato tem por objeto a CôNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, JUNTO AOS
DEPARTAMENTOS DE TESOURARIA, PLANEJAMENTO E PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE, contêmplando as seguintes
atiüdades:

a) Gontrole Financeiro especiÍico para ser aplicado as demandas da câmara;
b) Construçâo de Fluxo por setor e departamento;
c) Apoio técnico necessário para a tomada de decisõês técnicas;
d) Criação de fluxo para melhoria da eficiência dos processos administrativos e

financeiros;
e) Acompanhamento da transparência e emissão de relatório de pendências;
f) Elaboraçáo de Fluxo para Redução de custos;
g) Acompanhamento de serviços por sêtor, com objetivo de melhoria da qualidade

dos serviços prestados à população;

CLAÚ§ULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela exêcução do
deste contrato o valor global de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos
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cLAÚsuLA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
4.'1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTFTATADO(a) todas as
eondições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorentes do Termo
Contratual, consoantê estabelece a Lei no 14.133, de 1" de abnl de 2O21;
4.2- Fisçalizat e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirêm providências
conetivas;
4-4- Providenciar os pagamentos âo(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕes oa GoNTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prãzos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durantê toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com
tÍansporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamênte por conta
do(a) CONTRATAD0(A);
5-4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçâo dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o térm:no do Contrato,
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de exêcução do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata coreçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANÍE e/ou terceiros,
provocados por inêficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições
previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de
lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que â inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência
às suas obrigações, não se transfere à Secrêtariâ dê lnfraestruturâ e Dêsenvolvimento
Econômico;
5.í0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguÍos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.1 í - Respeitar as normas dê segurança e medicina do trabalho, previstas
Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçâo pertinente.
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CLÁUSULA SEXTA- Do PRAzo DE VrcÊNclA
6.1- O contrato têrá o prazo dê vigência até 3í de Dezembro de 2A24, contados a
partir dã data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos no art. 111, da Lei ne 14.133, de 1ode abril de 2021.

CLAÚSULA SÉTMA. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a aprêsêntaçâo da Nota Fiscal
Fatura corespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamênte, pela Câm
Municipal de Tabuleiro do Norte, que atestará a exêcução do objeto contratado;
7 .2- Caso ã fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (kigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(â)
eoNTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE REGURSOS
8-1- As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta, dos recursos
próprios da Câmara Municipal de Tabuleiro, ao amparo da dotação orçamentária no
0í01.01.031.0001.2.001 - Manutençáo e Desenvolvimento das Atividades do Poder
Legislativo Municipa, elemento de despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual
acumulâda no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este vênha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA _ DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
10.í- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o

(vintê ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ns
14.í 33, dê 1o dê abril de 2021.

cúUsULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a) Advêrtência.
b) Í\íultas de:
b.1) 1lo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dêntro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificaçâo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de âtraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) ô valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex+ffício" do(a)

CONTRATADO(§, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito

em seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
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interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitação e impedimênto
contratar com a Administração, pêlo prazo de até 02 (dois) anos;

't .:l
(85) 4042 - 8600 @cmtabuleiro @cmtn_oficiãl

Íj i.



c) suspensão temporá.ia do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CIáUSULA DÉCIII'A.SEGUNDA - DA RESGISÃO
12.í- A rescisão contratual poderá sen
a) Dêterminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do aú.
138, da Lei ne 14.133, de lodeabril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as paÍtes, na forma dos ârtigos 137 e 138, da Lei ns
14.133, de to de abril dê 2021, mediante autorizaçâo escrita e fundamêntâda da
autoridade compêtêntê, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da AdministraÉo;
12.2- Em caso de rescisáo, sêm que hajâ culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver soÍrido;

cúusULA DÉCMA.TERGEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
'13.'l- Declaram as partes que estê Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉCIMA.OUARTA - DO FORO
14.1- Fiâ elêito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, para conhecimento das
questôes relacionadas com o presentê Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõês retrcestipuladâs, as
pârtes contratantes assinâm o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
sêus jurídicos e legais efeitos.

Tabuleiro Norte-Ce, 16 de janeiro de 2024.
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte torna público o e)drato do Contrato
16.01.0112024, decorrente da Dispensa de Licitação no 15.01.0112024, a saber:
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ÓnOÃO CONTRATANTE: Câmara Municipat de Tabuleiro do Norte.
DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A: 0101.01.031.000í.2.001 - Manutenção
Desenvolvimento das Atividades do Podêr Lêgislativo Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

oBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCN|CO
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, JUNTO AOS DEPARTAÍUENTOS DE
TESOURARIA, PLANEJAMENTO E PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, contemplando as seguintes atividades:

a) Controlê Financeiro espêcifico para sêr aplicado as demandas dã câmara;
b) Construção de Fluxo por setor e departamento;
c) Apoio técnico necessário para a tomada de decisões técnicas;
d) Criação de fluxo para melhoria da eficiência dos processos administratúos e

financeiros;
e) Acompanhamento da transparência ê emissão de relatório de pendências;
f) Elaboraçáo de Fluxo para Redução de custos;
g) Acompanhamento de serviços por setor, com objetivo de melhoria da qualidade

dos sêrviços prêstados à população;

VALOR MENSAL: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).
VALOR GLOAAL: R$ 59.400,00 (cinquenta ê nove mil e quatrocentos).
VIGÊNCIA OO CONTRATO: até 31 de dezembro óe 2024
GONTRÂTADA: A V ASSÉSSORIA CONTABIL, SERVIçOS E INFORMATICA LTDA
ASSNA PELA CONTRATADA: Anastácio Feitosa Viana Júnior
ASSINA PELA CONTRATANTE: Marcos Aurélio de Araújo

Tabuleiro do Norte-Ce, 16 de janeiro de 2024.
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CERTTDÃo DE DtvuLcAçÃo DE ExrRAro coNrRAruAL

Certificamos que o extrato do Contrato no 16.01.01/2024, decorrente da Dispensa de
Licitaçâo no 15.01.01t2O24, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, JUNTO AOS
DEPARTAMENTOS DE TESOURARIA, PLANEJAMENTO E PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 16 de janêiro
de 2024, na imprensa oficial desta lnstituição, conforme estabelece a legislação em
vigor.

Tabuleiro do Norte-Ce, 16 de janeiro de 2024
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No da Ordem de Serviço
16.O1.O1t2024

Modalidade dâ Licitação
Dispensada

CAMARA MUNIIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

No do Processo
Dispensa no 1 5.01.O1 12O24

Data do Contrato
16 dê ianêiro de 2024.

Contratado(a)
A V ASSESSORÍA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA
Endereço
Rua lnocencio Braga, no 493, Loja 21, Centro, ltapipoca - Ceará, CEP: 62.500-007
No do CNPJ / CPF.
13.475.241tAO0141

No do Te lêfonê/Fax
(85) I8121 5115

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO, JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE TESOURARIA,
PLANEJAÍVIENTO E PRÊSIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE

Valor Global
R$ 59.400,00 (cinquenta e novê míl e quatrocentos)

Validade da Proposta
60 (sessentâ) dias.

Prazo de Execução
Até 31 de dezembro de 2024,

Tabuleiro do Norte-Ce, 16 de janeiro de 2024.
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